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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO JULGADORA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOEDA /MG 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025 
 
Angular Soluções em Distribuição LTDA, CNPJ nº 58.543.909/0001-76, situada na Rua 
Das Avencas n° 681, Bairro Montreal, na cidade de Sete Lagoas, Minas Gerais, por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a) Vaniele Braga de Oliveira, inscrito(a) no CPF 
sob o n.º015.254.616-21 e portador(a) do documento de identidade de n.º MG13.686.183, 
vem, respeitosamente, apresentar: 
 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Interposto por RF Rezende Comércio e Serviços LTDA, CNPJ 47.854.165/0001-94, nos 
autos do Processo Licitatório nº061/2025, modalidade – Pregão Eletrônico n°034/2025, 
cujo objeto é Registro de preços para futura e eventual aquisição de mesas, cadeiras e 
micro-ondas, destinados a atender às demandas da Prefeitura Municipal de Moeda/MG, 
pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 
 
I – DOS FATOS 
 
O recurso interposto pela empresa recorrente visa contestar a decisão da Comissão de 
Licitação quanto à um descumprimento das especificações técnicas mínimas do objeto 
exigidas no Termo de Referência (Anexo I) do edital referente ao item 01, (cadeira de 
escritório giratória) quanto a exigência em atendimento a NR-17 que trata da ergonomia 
e exige que mobiliários de uso profissional — como cadeiras giratórias — estejam 
adequados às condições de conforto, segurança e saúde do usuário, devendo ser 
comprovada a conformidade por laudos técnicos ou certificados de conformidade 
ergonômica. 
 
Vale ressaltar que a NR-17 (Norma Regulamentadora nº 17 – Ergonomia) do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) no Brasil, tem como objetivo estabelecer o 
cumprimento dos requisitos ergonômicos mínimos exigidos pelas normas devendo estar 
adequadas às características psicofisiológicas dos trabalhadores, inclusive o mobiliário 
(como cadeiras).  
Requisitos mínimos para cadeiras: 

• Altura do assento ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da tarefa. 
• Características de pouca ou nenhuma conformação na base do assento (para 

não forçar postura). 
• Bordas frontais arredondadas. 
• Encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar. 
• Apoio para os pés, quando necessário. 
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Base legal – NR-17 (conforme Portaria MTP n.º 423, de 7 de outubro de 2021): 
17.1.1. Esta NR estabelece os parâmetros que permitam a adaptação das condições de 
trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar 
um máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente. 
17.1.2. Sempre que necessário, deve ser realizada a Análise Ergonômica do Trabalho 
(AET), conforme o disposto nesta NR. 
 
Importante: a NR-17 não especifica marcas ou modelos, mas define as características 
funcionais da cadeira, neste caso, o laudo ergonômico/certificado não é exigido 
obrigatoriamente.  
Em pequenas empresas ou atividades de baixo risco, pode não haver exigência imediata 
de AET ou laudo ergonômico, ou seja, pode ser "opcional". 
 
Todavia, tal recurso não merece prosperar, conforme demonstrado a seguir. 
 
II – DO MÉRITO 
 
A decisão da Comissão de Licitação deve ser integralmente mantida, tendo em vista que: 
 

1. Base legal: Art. 33, inciso I, da Lei 14.133/2021 
      Art. 33. Os critérios de julgamento das propostas serão os seguintes: 

I – menor preço, para escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, 
considerando-se o menor dispêndio para o atendimento satisfatório da demanda 
do contratante, conforme os parâmetros definidos no edital ou no instrumento 
convocatório. 

 
2. Com objetivo em garantir a capacidade de avalição quanto as características e 

qualidade para o item 01 (cadeira de escritório giratória) foi apresentado o 
catálogo com todas as especificações, onde ficou comprovado o cumprimento das 
descrições exigidas no edital. 
 

III – DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, requer-se a esta Comissão de Licitação que não conheça ou negue 
provimento ao recurso interposto pela empresa RF Rezende Comércio e Serviços LTDA, 
CNPJ 47.854.165/0001-94, mantendo-se a decisão de habilitação para o item 01, por seus 
próprios fundamentos e com base na legislação aplicável. 
 
Termos em que, pede deferimento. 
 
Sete Lagoas 06 de Agosto de 2025. 
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